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PORTARIA Nº 06/FUNAI/CR-GVR, de 23 de março de 2011. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE 

GOVERNADOR VALADARES-MG, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI 

nº 06-09, de 13 de maio de 2010,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar a servidora SANDRA MARA FASOLINI, Professora de 1º Grau, NI-S.III, matrícula nº 

0447104, portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 00543241300, categoria B, válida até (02/02/2016), a dirigir o 

veículo oficial L 200 placa GMF 5506, pelo período de 23/03/11 à 31/12/2011, em caráter excepcional, no interesse do 

serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDELVIRA TURETA 

Coordenadora Regional Substituta 

PORTARIA Nº 05/FUNAI/CR-PALMAS, de 02 de maio de 2011. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PALMAS-TO, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 22 do Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar a servidora AUDREY CÁSSIA FERREIRA DE ALMEIDA, Assistente Administrativo, 

NI-S.III, matrícula nº 0445841, e, em seus impedimentos, a servidora, MARIA DE FÁTIMA ALVES BUENO, Auxiliar 

Administrativo NI-S.III, matrícula nº 0446455, para fiscalizarem o Contrato nº 072/2006, referente à prestação de serviço 

de vigilância armada e eletrônica integradas para atuar nas dependências da Administração Executiva Regional de Goiânia 

(extinta) pela empresa “Artseg Segurança e Vigilância LTDA”. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLESO FERNANDES DE MORAES 

Coordenador Regional 

 


